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É. Câmara Municipalda Estância Turística de Barra Bonita - SP   
DECRETO LEGISLATIVO Nº 79/2024

DENOMINA “PORTO TURÍSTICO
RAPHAEL PALMESAN” O LOCAL
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A MESA DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA e PROMULGA o
seguinte Decreto Legislativo:

a

Artigo 1º - Fica denominado “PORTO TURÍSTICO RAPHAEL
PALMESAN” o terminal de embarque de passageiros, localizado na
margem direita do Rio Tietê, com espaço de atracadouro, paralelamente
à Avenida Pedro Ometto, com área de 2.755,79 m2, iniciando ao lado do
imóvel de numeral 100, estendendo-se até a escadaria da Praça da
Juventude.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto Legislativo correrão por conta das dotações próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Barra Bonita,27 de Agosto de 2024.
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